
17
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2352 • 08 de Maio de 2026

ERRATA

A Publicação do dia 17 de abril de 2026, edição nº 2344, fls.16/17, 

referente ao Extrato do Termo de  Apostilamento nº 001 do Con-

trato de Prestação de Serviços nº 127/2025, deverá ser retificada e 

passa a ter a seguinte redação:

ONDE SE LÊ: 

“Fica alterado o órgão gestor do Contrato de Prestação de Serviços 

nº 127/2025 para Secretaria de Planejamento e Parcerias, com efei-

tos a conta de 01/04/2026.”

LEIA-SE

“Fica alterado o órgão gestor do Contrato de Prestação de Ser-

viços nº 127/2025 para a Secretaria Executiva de Infraestrutura 

Tecnológica, pertencente a estrutura organizacional da Secreta-

ria de Modernização e Gestão de Pessoal, com efeitos a conta de 

01/04/2026.”

 ANGRA DOS REIS-RJ, 07 DE MAIO DE 2026. 

 ISABELA PAULA DE ALMEIDA 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.027/2026

PROCESSO Nº.: SEI-2026-11000221 

OBJETO: Formação de ata de registro de preços, para contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de continuados 

de agenciamento de viagens, por demanda, com fornecimento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, devidamente creden-

ciada junto aos órgãos reguladores competentes, compreendendo 

os serviços de cotação, reservas de hotéis(hospedagens), seguro via-

gem, transporte terrestre, transporte aquaviário, compreendendo 

reserva, emissão, cancelamento, alteração, marcação, remarcação, 

endosso e a devida entrega dos bilhetes e quaisquer serviços corre-

latos, para atender às necessidades da Secretaria de Articulação Go-

vernamental, na qualidade de Órgão gerenciador, bem como das 

Secretarias e Autarquias que manifestarem interesse em participar 

da Ata de Registro de Preços.

DATA/HORA DA SESSÃO: 22/05/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.026/2026 

PROCESSO Nº.: SEI-2026-08000012 

OBJETO: Registro de Preços, AQUISIÇÃO DE MEDALHAS, 

TROFÉUS E PLACAS COMEMORATIVAS para atender as ne-

cessidades das Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos 

Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 21/05/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

ADIAMENTO “SINE DIE”

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.015/2026

PROCESSO Nº SEI-2026-29000007 

O Município de Angra dos Reis vem, através de seu Agente de 

Contratação, tornar público que a sessão da Concorrência Eletrô-

nica referenciada, prevista para o dia 15/05/2026 às 09:00 horas, 

encontra-se adiada “SINE DIE”.

ANGRA DOS REIS, 08 DE MAIO DE 2026.

       

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ERRATA DO TERMO DE DISPENSA Nº 004/2026/SUPJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-2026-17000037

Errata do Termo de Dispensa nº 004/2026/SUPJ, publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis n° 2350, de 05 

de maio de 2026, página 33.

ONDE SE LÊ

“3º – VALOR TOTAL: R$ 9.620,88 (nove mil e seiscentos e vinte 

reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 1.282,88 da empresa 

GLOBAL DO BRASIL COMERCIOS E SERVICOS LTDA; R$ 



Benefício por  
incapacidade negado. 
O que fazer?

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Sarita Lopes

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Tenho problemas sérios de saúde, estou sem conseguir 
trabalhar e meu pedido de auxílio por incapacidade 
foi negado pelo INSS, mesmo com laudos, exames e 
receitas médicas. Estou sem renda e sem condições 
de me manter. O que posso fazer para recorrer e 
aumentar minhas chances de conseguir o benefício?
(Abner Silva, Cascadura).

A 
advogada Sarita Lo-
pes explica que o pri-
meiro passo, após a 
negativa do benefí-

cio, é verificar no Meu INSS o 
motivo do indeferimento, por 
meio da carta de decisão. “Em 
muitos casos, a negativa ocor-
re por entenderem que não 
há incapacidade no momen-
to, por falta de qualidade de 
segurado — quando a pessoa 
fica um período sem contri-
buir — ou por documentação 
insuficiente”, esclarece.

A recomendação é apresen-
tar laudos e exames recentes, 
de preferência emitidos nos 
últimos três meses.

Segundo a especialista, o 
relatório médico deve relacio-
nar essas limitações à ativida-
de profissional exercida, além 
de estar assinado e carimbado 
com número do CRM. Tam-
bém é importante levar toda a 
documentação original no dia 
da perícia médica.

Depois disso, o segurado 
pode apresentar recurso ad-
ministrativo pelo Meu INSS, 

RECLAMAR ADIANTA

em regra no prazo de 30 
dias. Se estiver sem renda 
e em situação de vulnera-
bilidade, ainda é possível 
verificar os requisitos para 
o BPC/LOAS.

Agir rapidamente após a 
negativa costuma fazer di-
ferença, já que atrasos po-
dem dificultar a produção 
de provas e prolongar o pe-
ríodo sem renda do segura-
do, salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

Observatório da 
Fome é criado
Nova medida ainda será regulamentada, 
com definições da estrutura, da 
composição e do funcionamento

DIVULGAÇÃO

Lei foi sancionada pelo governador em exercício, Ricardo Couto

O 
governador em exer-
cício do Rio, desem-
bargador Ricardo 
Couto, sancionou a 

Lei 11.179/26, que cria o ‘Ob-
servatório da Fome Herbert de 
Souza’. A iniciativa, publicada 
no Diário Oficial ontem, tem 
como objetivo financiar políti-
cas públicas voltadas ao com-
bate da insegurança alimentar 
e à pobreza extrema.

O Governo ainda não defi-
niu como o Observatório vai 
funcionar na prática. A medi-
da será regulamentada com 
definições da estrutura, com-
posição e do funcionamento 
do projeto, responsável por 
coletar, armazenar, analisar e 
produzir dados sobre a fome. 
Além disso, deverá promover 
a articulação entre diferentes 
esferas do poder público e a 
sociedade.

Também será publicado, 
anualmente, um relatório 
sobre a situação da fome no 
estado, com sugestões de po-

líticas que possam contribuir 
para o seu enfrentamento. 
Os órgãos públicos de todos 
os Poderes e concessionárias 
poderão notificar os casos re-
lacionados à fome.

As informações coletadas 
serão processadas pela inicia-
tiva e utilizadas para orientar 
decisões estratégicas. Para 
custear as ações, poderão ser 
utilizados recursos de con-
vênios, contratos ou acordos 
firmados com entidades pú-
blicas ou privadas, além de 
fundos estaduais.

De autoria da deputada es-
tadual Renata Souza (PSOL), o 
projeto foi inspirado na histó-
ria e obra do sociólogo Her-
bert de Souza, Betinho. Ati-
vista dos Direitos Humanos e 
fundador do Ibase (Instituto 
Brasileiro de Análises Sociais 
e Econômicas), ele liderou a 
Ação da Cidadania contra a 
fome na década de 1990, imor-
talizando o lema ‘Quem tem 
fome tem pressa’.
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